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Prefeitura da Estância de S. José dos Campos 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Em de de 195 

L E I .Nº 20? 

De 6 de nezembro de 1~)~. 

A Câmara Mun1cipaL ae ôao José dos Uampos decreta e eu -

sanc1ono e promulgo a seguin~e 1e1: 

Ar~1go lí.! - Fica prorrogado at~ 51 de dezembro de 1Y53 

a vigência aos créa1tos especials abertos no corrente exercício pelas 

leis n2s 158, de ~2/4/52, l'ló e lfl, de ~4/9/52, e 193, de lj/ll/52o 

Artigp ~2 - Esta lel entrará em v1gor na aata de sua p~ 

blicação, revogadas as dispos1ções em con~rár1o. 

Prefe1mra da ,l!;stânc1a a.e ::>ão José dos Uam[)os, b Cl.e .l)e

zan bro a. e 1. ~ )~. 

HegistraCI.a e pú011cada na becção do ~xpeaiente e ~essaa!, 

aos seis 0.1as a.o mês de .l)ez~~bro ae m11 novecentos e cinquenta e dols. 

f JôB Henedito Monte1r0 1 

Ónefe aa >Jecção C10 .c;xp. e Pessoal 


